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Saibam todos quanto virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta data foi 

promulgada e sancionada a presente 

 

 
LEI Nº 2.397/2022 – Em 06 de abril de 2022. 

 

 

Dispõe sobre a Criação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município da Estância de Cananéia, Estado de 

São Paulo, e dá outras providências. 
 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão 

Ordinária realizada em 23/03/2022, aprovou por 09 votos favoráveis, o Projeto de Lei, e ELE 

sanciona e promulga a presente  

 

 

Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO do Município da Estância de 

Cananéia, Estado de São Paulo, como órgão oficial para a publicação legal e divulgação dos atos 

dos Poderes Executivo e Legislativo e dos entes da administração municipal indireta. 

Parágrafo único. O Diário Oficial do Município de que trata esta Lei atende ao disposto nas 

Leis Federais no 8.666, de 21 de junho 1993, no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no 14.133, de 1º de 

abril de 2021, bem como, aos princípios da legalidade, publicidade e economicidade estabelecidos 

Constituição Federal e será veiculado no endereço eletrônico www.cananeia.sp.gov.br, na rede 

mundial de computadores.  

Art. 2º As publicações serão assinadas digitalmente atendendo aos requisitos de 

autenticidade, integridade, validade jurídica da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP 

– Brasil. 

§1º O conteúdo das publicações do Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei será 

assinado digitalmente com base em certificado emitido por autoridade certificadora credenciada. 

§2º As publicações a que se refere o caput deste artigo serão assinadas por um agente 

público designado por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos somente depois de 

publicados no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo único. Uma vez publicados os referidos atos permanecerão à disposição no 

respectivo endereço eletrônico pelo período em que produzirem efeitos. 
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(continuação da Lei nº 2.397/2022) 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa dias) após sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 

 

DINA MARA BARREIRA 

Diretora do Departamento Municipal de Governo e Administração 


